
SENADO FEDERAL 
:;. ... 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 7, DE 20'"15 

(nº 197/2012, na Câmara dos Deputados, originária 
da PEC nº 103/2011, do Senador Delcídio Amaral) 

Altera o § 2° do art . 155 da 
Constituição Federal e inclui o 
art. 99 no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para 
tratar da sistemática de cobrança 
do imposto sobre operações 
relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e 
de comunicação incidente sobre as 
operações e prestações que 
destinem bens e serviços a 
consumidor final, contribuinte ou 
não do imposto, localizado em 
outro Eot.::tdo. 

AS ~~SAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FE
DE~~~ nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Fede
ral, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. l 0 os incisos VII e VIII do § 2° do art. l55 

da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 155 .. .. ................... .. .... . 



§ 2 o •••••••••••••••••••••••••••••••••• ·• 

VII nas operações e prestações que 

destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto , localizado em 

outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização 

do destinatário o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna do Estado 

destinatário e a alíquota interestadual; 

a} (revogada) ; 

b) {revogada) ; 

VIII a responsabilidade pelo 

recolhimento do imposto correspondente à 

diferença entre a alíauota interna e a 

interestadual de que trata o inciso VII será 

atribuída: 

a) ao destinatário, quando este for 

contribuinte do imposto; 

b) ao remetente, quando o destinatário 

não for contYibuinte do impostoi 

" (NR) 

Art. 2° O Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 99: 

"ltr--c. 99. Para efeito do disposto no 

inciso VII do § 2° do a~t. 155, no caso de 

operações e prestações que destinem bens e 

serviços a co~sumidor final não contribuinte 

localizado em outro Estado, o imposto 

correspondente à diferença entre a alíq~ota 

interna e a interestadual será partilhado entre 



os Estados de origem e de destino, na seguinte 

proporção: 

I - para o ano de 2015: 20% (vinte por 

cento) para o Estado de destino e 80% (oitenta 

por cento) para o Estado de origem; 

II - para o ano de 2016: 40% (quarenta 

por cento) para o Estado de destino e 60% 

(sessenta por cento) para o Estado de origem; 

III - para o ano de 2017: 60% (sessenta 

por cento) para o Estado de destino e 40% 

(quarenta por cento) para o Estado de origem; 

IV - para o ano de 2018 : 80% (oitenta 

por cenco) para o Estado de destino e 20% {vi~te 

por cento) para o Estado de origem; 

V - a partir do ano de 2019: 100% (cem 

por cento) para o Estado de destino." 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor 

na data àe sua publicação, produzindo efeitos no ano 

subsequente e após 90 (noventa) dias desta. 



PROPOSTA OE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 197, DE 2012 
{Do Senado Federal) 

Oficío no 1.345/2012 (SF) 

Altera o § 21) do art. 155 da Constituição Federal, para modificar a 
sistemática de cobrança do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunícipaf e de comunicação incídente sobre as 
operações e prestações realizadas de forma não presencial e que 
destinem bens e serviços a consumidor final focalizado em outro Estado; 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Altera o § 2° do art. 155 da Constituição Federal, para 
modificar a sistemática de cobrança do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação incidente sobre as operações 
e prestações realizadas de forma não presencial e que destinem 
bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado. 

Art. lu Os incisos VII e VIII do§ 2° do art. 155 da Constituição Federal passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 155 ................ .................................... ............. ........... ........... ....................... ..... . 

§ zo ............................................................................................................................ . 

VII- nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 
contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, aplicar-se-á a alíquota 
interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à 
diferença entre: a) a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual, quando 
o consumidor final for contribuinte do imposto; b) a alíquota interna do Estado remetente e a 
alíquota interestadual, quando o consumidor final não for contribuinte do imposto; VIII- a 
responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a alíquota 
interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; 
b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; 
......................................................................................................................... "(NR) 

Art. r Esta Emenda Constitucional entra em vigor no ano subsequente ao de sua 
publicação oficial e após decorridos 90 (noventa) dias desta. 

Senado Federal, em 9 de julho de 2012. 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: <Redacão dada pela 
Emenda Constitucional n° 3. de 1993) 

§ 2. 0 O imposto previsto no inciso 11 atenderá ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 3. de 1993) 

VIl - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final 
localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a allquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 

b) a allquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 

VIII -na hipótese da aHnea "a'' do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do destinatário 
o imposto correspondente à diferença entre a atrquota interna e a interestadual; 

TITULO X 

ATO DAS DISPOSIÇCES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 98. O número de defensores públicos na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 
demanda pelo serviço da Defensoria Pública e à respectiva populaçao. (lnclufdo pela Emenda 
Constitucional no 80, de 2014) 

§ 1° No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com 
defensores públicos em todas as unidades jurisdicionais, observado o disposto no caput deste 
artigo. <Incluído pela Emenda Constitucional n° 80, de 2014) 

§ 2° Durante o decurso do prazo previsto no § 1 o deste artigo, a lotação dos defensores públicos 
ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com maiores índices de exclusão social e 
adensamento populacional. (lncluldo pela Emenda Constitucional no 80. de 2014) 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Publicado no DSF, de 7/2/2Qlj, 

Secretaria de Editoração e Publicações- Brasília-DF 
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